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INDICAçÃO N 6o .12022

ASSUNTO: CONCERTO DE RUAS

REQTE: Ver. Vanderlei do Amaral

REQDO: Prefeito Municipal

O Vereador do Partido PSC que este subscreve, vem até Vossa

Excelência, requerer, que seja encaminhada a Prefeitura Municipal de Jóia a

presente lnd icação:

Para que o Poder Executivo, através da Secretaria

Competente estude a viabilidade de ser feito o concerto das Ruas na cidade

sendo estas:

o Esquina da Rua Marcos Lassen com Rua Luís sétimo Guislene.

. Esquina da Rua João Andreatta com Rua luís sétimo

Guislene.

o Rua Ângelo Cazarotto e a Rua João Andreatta.

Justifica-se está indlcação, devido as ruas supracitadas

encontrar-se com calçamento em desníveis ocasionando às vezes danos aos

veículos que ali trafegam, ressaltando a importância de ser realizado o concerto

das mesmas.

Maiores justificativas em Plenário.

Plenário Jovêncio, José droso,26 de abril de 2022.

Câmera d6 \/erêadorsa cle Jôi
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Van dO Amaral Racebldo

Vereador - PSC.

Rua Dr Êdmar Kruet 258 - JÓtA - RS. - CNPJ N.. 01 .656.027/0001-08
Fones (55) 3318-1255 - 1355 - 1085 - E-mait: camara@camaraioia.com.br - CEp 9818OO-OO0

!j ti


